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TERMO DE PERMISS ÃO DE DI REIT O DE USO , SEM CARÁTER DE
EXCLUSI VIDADE,  SOBRE ESPAÇOS  FÍSICO S DA ARENA JOI NVILLE

As partes,

P E R M I TE N T E : O Município de Joinville, neste ato representado por seu Prefei to
Municipal ,  Udo Dõhl er , po r  i nte rm éd io  da  F undaç ão de E spor tes, Lazer e E ve nt os de
Jo invi lle, pessoa ju rídica de di rei to públ ico , inscri ta no  CNPJ sob n° 81.141 .046 /0001-22 ,
com sede à Rua Inácio  Bastos, n° 1084 , em Jo invi l le (SC), neste ato  repres entada por seu
Direto r  Presidente, Fernando  Krel l ing, brasi lei ro , casado , portador da cédu la de ident idade
n° 3 .554 .570-4 e inscri to  no CPF/MF sob n° 036 .587 .439-64 ;

PERMISSIONÁR IO: J o invi l le Esporte Clube,  pesso a ju r ídica de di r ei to  privado , ins cri ta
no  CNPJ sob n°83 .180 .299 /0001-30  com sede à Rua Inácio  Bastos, n° 1084 , em Jo invi l le
(SC), neste ato representada por seu Presidente Nereu Antônio Martinell i , brasi leiro,
casado , portador da cédu la de ident idade n° 405 .721-0 e inscri to no CPF /MF sob n°
248.262.009-00;

Tê m en tr e si  j u s to e ace rtado o  p res ent e Term o , sob as c láus u las e co ndiç ões a s egu ir
elencadas:

C L Á U S U L A la  -  O  P ER MITEN TE  é  le gí t i mo  de te nt o r  do  d i r ei to  de  ger enc ia me nt o  e
comercial ização  dos espaços f isicos e publ ici tár ios do  Centro  Po liesport ivo , Cu l tu ral  e de
Lazer de Jo invi lle -  Arena Jo invi l le -  podendo para tanto , promover a permissão  do  di rei to
de uso  sobre espaços f isicos do  respectivo  empreendimento .

DO OBJETO

C L Á U S U L A 2a - Pelo presente instrumento e na melhor fo rma de direito, a
PER MITENTE o u t o rga a o  P ERMISSIO NÁR IO,  de f o rm a g rat u i ta,  o  di r ei t o  de uso , s em
caráter de exclusividade, de 3 .423,73 m2 (três mil  quatrocentos e vinte e t rês ví rgu la setenta
e t rês metros quadrados)  de área do  Complexo  Arena Jo invi l le assim dist r ibuídos:

1-  Administ ração  224,00  m2  (autorizada pela Lei n° 6 .689/2010);

2-  Vestiár io  205 ,20 m2 (autorizada pela Lei n° 6 .689 /2010);

3- Campo de Aquecimento 177,38 m2 (autorizada pela Lei n° 6.689/2010);

4- Comissão Técnica 18,15 m2 (autorizada pela Lei n° 6.689/2010);

5- Rouparia 18,22 m2 (autorizada pela Lei n° 6.689/2010);

6- Fisioterapia/Médico 37,21 m2 (autorizada pela Lei n° 6.689/2010);
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7- Muscu lação  165 ,47  m2 (autorizada pela Lei  no 6.689 /2010);

8-  Sala de dopping 47 ,97  m2  (au torizada pela Lei  no  6 .689/2010);

9-  Loja do  torcedor 104 ,00 m2  (au torizada pela Lei  no  6 .689 /2010);

10- Arqu ivo 20 ,25 m2 (autorizada pela Lei no  6 .689 /2010);

11- Ampliação  da áre a de at endimen to  da lo ja do  to rce dor 90  m2  (au t o rizada pela Lei  no
7.206/2012);

12- Estoque 32 ,2 m2  (au to rizada pela Lei  n° 7 .206 /2012);

13- Camaro te 01  com a metragem quadrada de 15 ,40m2;

14- Camaro te 02  com a metragem quadrada de 8 ,25m2;

15- Camaro te 03  com a metragem quadrada de 9 ,70m2;

16- Camaro te 06  com a metragem quadrada de 12 ,70m2;

17- Camaro te 09  com a metragem quadrada de 8 ,85m2;

18- Camaro te 18  com a metragem quadrada de 13 ,10m2;

19- Lo ja parte da  frente da Arena:  Espaço  06  com a metragem quadrada  de 774 ,25  m2  e o
Espaço  07  com a metragem quadrada de 725 ,55  m2 , to tal izando  de 1 .499 ,80  m2;

20- Espaço  04  com a metragem quadrada de 178 ,25m2; e,

21 - Espaço  05  com a metragem quadrada de 176 ,42  m2  no piso térreo .

22  -  Espaço  do  4° piso dest inado  à impressa com a metragem quadrada de 364 ,21m2.

Área To tal :  3 .423 ,73  m2 (t rês mi l  quatrocentos e vinte e t rês ví rgu la setenta e t rês metros
quadrados) .

Pa rág ra fo prime iro : Em dias de jo go s, o permissionário poderá ut il izar a estrutura
pr óx i ma  a o aces so  p rinc ipal (cat racas) , para  divu lga ção do Clube e de seus produ tos,
devendo  os móveis e materiais ut i l izados serem ret i rados ao  final  do  jogo .
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D A  D E S TI N AÇ Ã O

CLÁUSULA 3' -  As áreas objeto  do  presente Termo destinam-se ao  atendimento das
necessidades do Permissionário com a manutenção do Joinville Esporte Clube.

Parágra fo P rime iro : É de intei ra responsabi lidade do PE R MISSIO N ÁR IO o uso
adequado dos espaços ora perm it idos, respondendo por si, seus representantes legais,
co laboradores, funcionários, pat rocinadores ou  tercei ros contratados po r qualquer desvio
de condu ta ou  mau  uso do  local ;

P a rág ra fo  Se gundo : É expressamente vedada a u t il ização  do gramado  para t reinos diários
ou  j ogos amistosos sem a au torização por escrito da Fundação de Esportes, Lazer e
Eventos de Jo invi l le.

P a rág ra fo  Te rc e iro : F i ca  a c er ta do  qu e o  P ER MISSION ÁRIO poder á r ea l i z ar  0 1 (um)
treino ( tát ico ) e 02  (dois) coletivos (apronto )  co rrespondente a cada part ida o ficial .

Pa rág ra fo Qua rto :  A Pe rmi ten te poderá  u t i l i zar , c ede r, lo ca r  o  c a mpo (gra mado) para
eventos, t reinos, e/ou  jogos a tercei ros, co m comunicação  ao  permi ssionário , respei tando
porém calendário  de jogos Oficiais e treinos agendados, na fo rma deste termo . Nos eventos
real izados ou  au torizados pela Permitente a l impeza das áreas e a conservação  do  gramado
nos casos em que este fo r u t il izado , f icam sob sua responsabil idade.

DO PRAZO

CLÁUSULA 4 '  -  O s espaç os são  permit i dos pel o  prazo  certo  e ajust ado  de 10  (dez )  anos,
iniciando  na data de assinatu ra do  presente inst rumento , após o que haverá a devo lução  dos
espaços ao patr imônio público por parte do PE R MISSIO N ÁRIO , sem que haja a
necessidade de interpelação  judicial  ou extrajudicial .

Parágrafo  Primeiro : Havendo interesse público devidamente justif icado, o  prazo de 10
(dez) anos poderá ser prorrogado por um único período, mediante termo aditivo ao
presente ajuste.

Parágrafo Segundo : A Permitente reserva-se o direito da revogação deste termo, de pleno
direito e a qualquer tempo, independente de interpelação Judicial, nas situações previstas
na Legislação vigente.

DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA

CLÁUSULA 5' - Durante o prazo de vigência da permissão de uso de que trata este jus e
a Permissionária se obriga a: j
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01. Realizar manutenção e conservação do campo de futebol/gramado do complexo,
incluindo todas as obras, serviços, equipamentos, insumos e mão de obra necessários;

02 . Real izar l impeza, hig iene e conservação permanente de todas as áreas permit idas,
incluindo  todos os serviços, equ ipamentos, insuetos e mão  de obra necessários;

03 . Real izar  l impeza, higi ene e conser vação  de toda s as áreas do  complexo  u t i l izadas nos
dias de real ização  dos jogos, inclu indo  todos os serviços, equ ipamentos, insumos e mão  de
obra necessários, o que deverá ser execu tado no prazo má xi mo de 48 horas
anterio res e posterio res ao  término  das compet ições, cumulativamente;

04 . Real izar  os contro les de todos os acessos ao complexo em dias de compet ição ;

05.  Realizar reposição, substitu ição,  reparo , reforma e/ou conserto  de toda e qualquer
avaria decorrente da utilização das instalações do complexo, incluindo aquelas
provenientes do desgaste natural das instalações;

06 . Garant i r a confecção e custeio de quaisquer laudos de engenharia necessários à
liberação  do  complexo para a real ização  de competições;

07 . Real izar  todos os pro jetos, obras, serviços, inclu indo  o  fornecimento  de equ ipamentos,
insumos e mão  de obra necessários à l iberação  do  complexo  e real ização  das compet ições,
que não  possam ser  execu tadas em prazo superio r  a 120  (cento  e vinte)  dias;

08. Realizar manutenção e conservação do sistema de sonorização e do placar eletrônico
do complexo, incluindo todas as obras,  serviços, equipamentos, insumos e mão de obra
necessários;

09. Realizar manutenção e conservação da C AS A- MA TA (Banco de Reservas) do
comple xo , inc luindo todas as obras, serviç os, equipamentos , insumos e mão de obra
nec essários;

10 . Custear  todas as despesas relativas à energia elét r ica da área administ rat iva do  Jo invi l le
Esport e Clu be -  JEC, e de todas as salas / lo jas permit idas, devendo  ainda a Pennissionária
instalar  medidores em todas as salas/ lo jas no  prazo  máximo  de 60  (sessenta)  dias a contar
da assinatu ra deste Termo .

11. Cumprir as normas de posturas, saúde, segurança públ ica, trânsi to , metro logia,
edi f icações, meio  ambiente e todas aquelas inerentes à at ividade que será desenvolvida;

12 . Real izar  a ime diata reparação  do s danos veri f icados no  imóvel , exce to  os decorrentes
de vício  de const rução, devendo, neste caso , desde logo  not i f icar  o  Permitente;

13. Reparar  os danos eventualmente causados a terceiros em decorrência das ativ idades
desenvolvidas;
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14. Submeter à aprovação da  F undação de Esportes , Lazer e Eventos de Joinv ille os
pro je tos relativos à  reparação dos danos oc orridos , be m como os re la t ivos às be nfeitoria s
nece ssá rias ao  desenvolvimento da a tividade a que  se destina  o imóvel;

15. Restituir as áreas, finda a permissão, no estado e m que as recebeu , salvo as
dete rioraçõe s de corrente s do  seu uso  normal;

16 . Consultar a  F undaç ão  de  Esporte s , Lazer e Eventos de Joinv ille ante s de  proce der a
qualquer alte ração nas áreas objeto da Permissão;

17. Manter a mão de  obra nece ssária ao c umprimento de suas obrigaç ões aqui contratadas,
te ndo  re sponsabilidade e xc lusiva  sobre  os enc a rgos trabalhistas e f isc ais de  pe ssoal, não
have ndo solidariedade entre PE RMISSIO N ÁR IO  E A P ER MITEN TE ;

18. Arc a r c om todos os c ustos de abertura , manutenção , segurança, limpe za e pe ssoa l
proveniente s dos jogos de  futebol do  Clu be  PE RMISSION ÁRIO;

19. F ornec er os ca le ndários de  jogos em que haverá a  utilização do  complexo por parte do
Cl u be  P ER MISSION ÁRIO , com ante c e dê nc ia  mínima  de  30  ( trinta ) dia s do  c ome ç o  de
cada campeonato;

20 . Contratar  e manter , às suas expensas, du r ante a ocupação  das áreas permit idas, seguro
para cobertu ra de riscos como, incêndio , responsabi lidade civil e todos aqueles
obrigató ri os à  real izaç ão  do s eventos , alé m de  dano s pe ssoai s, m ateri ais, de inval i dez  e
ass ist ênc ia méd ica em sinist ros ocorridos na re al iz ação de treinos, jogos do Jo invi lle
Esport e C lube e  de cor ren tes  da s a t iv ida de s do  perm iss ionári o  no  c omplexo  AREN A, de
cu ja apó l ice conste, como beneficiário , o  Município  de Jo invi l le. O permissionário  deverá
apresentar  cópia da apó l ice assim que so l ici tado , sob pena de denúncia da permissão ;

21 . Requerer , contratar , pro vi de nc iar  de qu al que r fo rm a e  m an te r , às  s ua s expensas, a
segurança do  complexo  em dia de jogos;

22. O Permissionário deverá providenciar e manter  atualizados e exibir sempre que
solicitado os alvarás e todos os documentos e autorizações exigidas tais como: Alvará
sanitário; Laudo dos bombeiros; Licenças das Policias Civil e Militar; Laudo de
Engenharia Técnica e todos documentos que venham a se r solicitados pelos órgãos
competentes, devendo igualmente ser atendidas as exigências da Lei 10.671/2003 (Estatuto
do torcedor).

P a r á gr a f o P rime iro : Os espaços ora cedi dos são entregues nas condições e m  qu e se
encon tram,  co rr endo  as despes as co m la you t ,  l impeza e manu tenç ão , m óvei s e u tensí l io s
por conta única e e xclusiva do  PERMISSIONARIO.

Parágrafo Segundo : É parte integrante deste Termo de Permissão o memorial descritivo
dos espaços cedidos e áreas comuns sob a responsabilidade do PERMISSIONÁRIO
documento que vai assinado pelas partes.
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P arágra fo  Te rc e iro :  O s inves t i men to s rea l i za dos  pel o  P ER MISSION ÁR IO no s espaç os
não  serão  passíveis de reembolso , nos termos do  que estabelece o  art .  14 , parágrafo  único ,
I da Lei  n° 4.014 /99 .

DA S  O B R IG A Ç ÕE S  D A P E R MITE N TE

C L Á U S U L A 6' -  Durante o  prazo de vigência da permissão de uso de que trata e ste ajuste
a Permitente se obriga:

01. Garantir ao Permissionário o acesso às áreas permitidas;

02. Realizar anualmente  a manutenç ão e  conservação do  sistema de  pre venç ão e combate a
inc ê ndio  de  todo  o  c omple xo , incluindo todos os pro je tos, obras, serviços , equipame ntos,
insumos e mão  de obra;

03. Real izar a manu tenção e conservação do sistema de iluminação do cam po de
fu tebo l/gramado  do  complexo , inclu indo todas as obras, serviços, equ ipamentos, insumos e
mão  de obra;

04 . Rea l i za r  a ma nu te nç ão e conservação de  t odos os e qu ipamen tos do co mple xo  não
excetuados expre ssam ente no presente termo, incluindo todas as obras, serviços,
equ ipamentos, insumos e mão  de obra;

05. Custear todas as despesas relativas aos serviços de água e esgoto do complexo;

06 . Custe ar  t odas as despesas relat ivas à ener gia  el ét r ica  do complexo , excetuadas as
salas/ lo jas permit idas;

07. Realizar limpeza, higiene e conservação permanente de todas as áreas do complexo que
não são objeto da presente permissão de uso,  incluindo todos os serviços, equipamentos,
insumos e mão de obras necessárias, exceto nos dias de realização dos jogos;

08 . Realizar  todos os pro jetos, obras, serviços, inclu indo  o  fo rnecimento  de equ ipamentos,
insumos e mão  de obra necessários à l iberação  do  complexo  e real ização  das compet ições,
que não  possam ser  execu tadas em prazo inferio r  a 120  (cento  e vinte)  dias.

DO USO DAS FACHADAS

C L Á U S U L A 7 ' -  É expre ss ame nt e ve dada a co l oc aç ão de ba nner s, placas, ades ivo s e
quaisque r ou tro  t ipo  de publ icidade ou  d ivu lgaçã o  do  Jo i nvi l le E sporte C lube ou  de seus
patr ocinador es nas f acha das exte rnas  da Arena Jo invi l le,  sob  pena de  apl icaç ão  da mu l to
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constante da cláusu la 7a deste inst rumento , bem como a ret i rada destes ícones po r parte da
Administ ração  da  Arena J o invi l le  às expe nsas do  PERMISSIONÁRIO.

P arág ra fo  P rime iro :  Poderá o  permissionário  real izar  explo ração  publ ici tár ia de todas a
áreas permit idas e do guarda corpo superio r das arqu ibancadas e C AS A- MA TA do
complexo .

P a rág ra fo  Se g undo :  O  P ER MISSION ÁR IO,  c as o  pre te nda,  po de rá  dese nvo l ve r p ro je to
específ ico  que resu l te na exposição  de sua marca, de cl ientes e de seus pat rocinadores, nas
áreas internas disponíveis vi radas para o gramado , exceto nas atuais arqu iba ncadas
cobertas que ficam à disposição da permitente. Fica disponibi l izado ainda o espaço
reservado  no  gramado  do  campo  para 44  placas de 5  metros. No  anel  do  fosso  52  placas de
5 metros. O permissionário poderá ainda comercializar na fo rma deste parágrafo os
espaços deno mina dos "ca sam ata s" (3 espaços) . O permissionário fica res ponsável pela
reti rada de  t odo o  m at eri al  qu ando so l ic i tado  por  escr i to ,  para  a r eal iz ação de  e ve nt os
patrocinados e/ou au to rizados pela Permitente. A Negociação com os cl ientes e/ou
patrocinado res deverá atender a Legislação  v igente, devendo  ser  pr eviamente s ubmet ida à
apreciaç ão  e anuência da perm itente. A Permi tente r eserva- se o  di r ei to  na  manu te nção  de
um es pa ço  pa ra  d ivu lgaç ão  do  Munic íp io ,  u m es paç o  pa ra  di vu lgaç ão  da  F ELEJ e ma is
quatro espaços para serem comercial izados na área do  anel  (fosso ).

P a rág ra fo  Te rc e iro :  A per manênc ia da f ixa ção  da res pec t iva pr opa ganda ou  d ivu lga ção
de marca vedada nesta cláusu la, salvo  por au to rização  expressa e especí f ica da Permitente,
resu l t ará e m que bra deste a juste  e mo t ivo  de denúncia  dest e po r  parte  da P ERMITENTE,
sem que tenha o  PERMISSIONÁRIO direi to  à qu aisquer indenizações.

DA FISCALIZAÇÃO E MULTA

CLÁUSU LA 8 '  -  A P e rm i te n te  re s er va- s e o  d i re i to  em  fi s ca l iz a r  o cumpri mento  deste
termo a qualquer momento , com livre acesso à todas as áreas permit idas. O
Inadi mple ment o  de  qua isqu er da s ob riga ções  aju stadas no  pre sent e Te rmo  compreenderá
mul ta o ra est ipu lada em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), assim como retomada
imed iata  do s es paç os perm it idos, se m p re j u í z o  á s per da s  e  da nos  qu e  pos s am  vi r  a  se r
judicialmente est ipuladas.

D O  D IR E I TO  D E  AC E S SO

CLÁUSULA 9a - Os espaços permitidos não dão ao PERMISSIONÁRIO, seus
representantes legais, sócios, funcionários, colaboradores, patrocinadores ou terceiros
contratados o direito de acesso à Arena Joinville sem o pagamento do respectivo ingresso
em dias de espetáculo, de acordo com o evento realizado no local a cargo dos promotores
da atividade, salvo para acesso restrito á área administrativa do Clube.
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P arág ra fo  únic o  - A permitent e terá di r ei to , du ra nte a vigê ncia deste  ajuste, a  aqu isição
de ingress os para fo rneciment o  aos proprietários dos camar o tes, segu ndo  a capa cidade de
cada espaço , pelo  preço  mínimo  de ingresso  de arqu ibancada descoberta ( intei ro )  prat icado
nos dias dos jogos o ficiais do  Clube.

D A S  A L T E R A Ç Õ E S DO S  TE RMO S D A  P E RMISS Ã O

C L Á U S U L A 10a -  To da e qualquer al teração aos termos do pactuado deverá ser
processada mediante a celebração  de Termo Adi t ivo .

DA DISSOLUÇÃO

CLÁUSULA 118 - A presente Permissão de uso poderá ser dissolvida de comum acordo,
bastando , para tanto, manifestação escrita de uma das partes , com antecedência mínima de
30 (trinta) dias.

DA RESCISÃO

C L Á U S U L A 128  -  P e lo de sc umprimento de quaisque r cláusulas do presente Te rmo a
Permissão poderá  se r rescindida  por a to  unilate ra l da Administraç ão , re duzido a te rmo  no
respectivo  proce sso , sem prejuízo das demais sanç ões c abíveis.

D A  C E S S ÃO  A  T E R C E I R O S

C L Á U S U L A 138 - O dire ito de uso objeto de sta  pe rmissão não poderá ser ce dido a
terceiros , se ja  de mane ira  one rosa  ou g ra tuita , se m que  ha ja o  c onse ntime nto e xpresso  e
por escrito dos re presentantes da  Administraç ão  da Arena Jo inville , sob pena  de  re sc isão
deste ajuste por parte da PE RMITE NTE.

Parágra fo prime iro -  F i ca a u to riza da, des de  j á, a c es sã o , ou  re al iz ação de parcerias,
one ros as ou  gra tu i tas  da s s ala s c ome rci ais  e cam aro tes  pe rmi t idos,  pa ra a r eal iza ção  de
at ividades compatíveis com as f inal idades desta permissão .
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Fundação de Esportes, Lazer
e Eventos de Joinville {

D O  F O R O

s C R u L 1 ! H I D T O J O l ~ n a

C L Á U S U L A 14`-  As parte s e le ge m o  fo ro  da Comarca  de  Joinville (SC), com re núnc ia  a
qualquer outro , por mais priv ilegiado que  se ja , para  dirimir as dúvidas po rve ntura o riundas
da presente  pe rmissão , assinando  este Termo em 03 (três ) via s de igua l forma e  te or, com a
interveniência anuênc ia da  Fundação de Esportes, Lazer e Eventos de Joinv ille.

Jo invi lle, 26  de junho  de 2015 .

Prefei to  Municipal

''ió M& rtinelli

Presidente do Jo invil 'le Esporte Clube
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TE R MO D E P ER MISS ÃO DE USO , SE M C A R Á TE R DE EX C LU S IVID AD E , SO B R E

ESP A ÇOS  F ÍS ICO S D A AR ENA  JOINVILLE - ANE XA À LEI N ° 8.777 /2019

As partes,

PERMITENTE: O Mu nicípio  de Jo invi l le, neste at o  representado  por seu  Prefei to  Municipal ,  Udo

Dõhler , e, po r intermédio  da Secretaria de Esportes, inscri ta no  CNPJ sob n° 83 .169 .623 /0001-10 ,

com sede à Rua Inácio  Bastos, n° 1084 , em Jo invi lle (SC), neste ato representada por seu  Secretário ,

o Sr. Estevan Cat toni , brasi lei ro , casado , po rtador da cédu la de ident idade n° 4 .426 .827  -  SSP/SC e

inscri to  no  CPF/MF sob n°057 .033.179-08 , denominado  PERMITENTE;

PERMISSIONÁRIO: Jo invi l le Esporte Clube, pessoa ju rídica de di rei to  privado , ent idade sem fins

lucrat ivos e reconhecida de u t i l idade públ ica municipal ,  inscri ta no  CNPJ sob n°83 .180 .299 /0001-

30  com se de à Rua Inácio  Ba stos, n° 1084 , em Jo invi l le (SC), neste ato  representada, na fo rma de

seu Estatu to , po r seu  Presidente, Sr. Vi l fred Sc ha pi tz , brasilei ro, cas ado , po r tador  da  cé du la de

ident idade n° 3.692.379, SSP /SC e inscri to no CPF/MF sob n° 381 .848.429-53, residente e

domici liado nesta cidade de Jo invi lle.

Têm  e nt re si  justo e acertado o  pre sent e Te rmo  Adi t ivo , sob as cláusu las e co ndiç ões a segu ir

elencadas:

C L Á U SU L A P R IME IR A - A Secretaria de Esportes , suc essora legal da extinta Fundação de

Esportes, Lazer e Eventos de Jo invi l le -  FELEJ, administradora do  Centro P olie sportivo , Cultural e

de La zer -  ARE NA J OINVILLE, por meio da Lei  n° 7 .573 / 13, c om o  advento da Lei n ° 8.363, de 25

de jane iro de 2017 , possui compe tê nc ia , na qua lidade de  P E RMITE N TE , para realizar as obras de

manute nção e/ou ampliação  dos pré dios públic os, assim c omo de  auto rizar , permissiona r ou dar em

conc e ssão de  uso a te rceiros , os e spaç os físicos e  public itários loc alizados nas depe ndê nc ias do

refe rido  Centro Poliesportivo, podendo para tanto, promover a prese nte permissão do  direito  de uso

sobre e spaç os físicos do  respec tivo empre endimento.

C L ÁU S U L A SE G UN D A - " DO  O B JE TO D O P RE S EN TE A DITIV O " - Pelo presente Adit ivo ,

a Cláusula  Segunda do  Termo de  P ermissão de  Uso , autorizado pela Le i n ° 6.689 / 10 e modificado

pela Lei n° 8.021/15 , fica a lterada no  que se re fere a  área  conc edida  em permissão de  uso, que passa

a se r  de  3 .5 27 , 80m2 (trê s mil, quinhe ntos e vinte  e  se te  v írgula  o ite nta metros quadrados ), assim

como acrescentados os itens "23 " a "31 ", passando a ter a seguinte redação:

"C L ÁU SU LA 2a - Pelo prese nte instrumento  e na melhor fo rma de direito , a  PE RMITEN TE outorga

ao  P E RMISSIO NÁR IO , de fo rma gratuita , o dire ito  de uso , sem c ará te r de exclusividade, da  á re a

corre spondente  a 3 .527,80m2 (trê s mil,  quinhentos e vinte  e  sete vírgula oitenta  metros quadrados)

localizada no Centro Polie sportivo , Cultural e de Laz er -  ARENA JOINV ILLE, assim distribuídos:

1 -  Administração  224,00 m2  (autorizada pela Lei n° 6 .689/20 10);

2 -  Vest iário  205,20  m2  (autorizada pela Lei n° 6.689 /2010);

3 - Campo de Aquecimento  177 ,38 m2  (autorizada pela Lei  n° 6.689/20  10);
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4 - Comissão  Técnica 18,15  m2 (autorizada pela Lei  no 6.689/2010);

5 -  Rouparia 18,22  m2 (autorizada pela Lei n° 6.689/2010);

6 - Fisioterapia/Médico  37,21 m2  (au to rizada pela Lei  n° 6 .689 /2010);

7 - Musculação 165,47  m2 (au to rizada pela Lei  n° 6 .689 /2010);

8 - Sala de dopping 47 ,97 m2  (autorizada pela Lei  n° 6.689 /2010);

9 -  Loja do  torcedor 104,00  m2 (autorizada pela Lei  n° 6.689/2010);

10 - Arqu ivo  20,25  m2  (au to rizada pela Lei n° 6 .689/2010);

11 - Ampliação da área de atendimento da loja do to rcedor 90 m2 (auto rizada pela Lei n°

7.206/2012);

12 - Estoque 32,2 m2 (auto rizada pela Lei n° 7 .206/2012);

13  - Camarote 01  com a metragem quadrada de 15,40m2;

14  - Camarote 02  com a metragem quadrada de 8,25m2;

15  - Camarote 03  com a metragem quadrada de 9 ,70m2;

16  - Camarote 06  com a metragem quadrada de 12,70m2;

17  - Camarote 09  com a metragem quadrada de 8,85m2;

18  - Camarote 18  com a metragem quadrada de 13,10m2;

19  -  Lo ja parte da frente da Ar ena:  Espaço  06  com a metragem quadrada de 774 ,25  m2  e o  Espaço

07  com a metragem quadrada de 725,55 m2 , totalizando  de 1 .499,80  m2;

20  - Espaço 04  com a metragem quadrada de 178 ,25m2;

21  - Espaço 05 com a metragem quadrada de 176 ,42  m2 no piso  térreo ;

22  - Espaço do  4° piso dest inado  à impressa com a metragem quadrada de 364 ,21m2;

23  -  Camaro te 04  com a metragem quadrada de 12 ,51 m2;

24  - Camaro te 07

25  -  Camarote 12

26  -  Camarote 13

27  - Camaro te 14

28  - Camaro te 15

29  -  Camarote 17

30  - Camaro te 19

31  -  Camarote 21

i m p r e s s o  n o  a m b i e n t e  c o r p o r a t i v o  d a

com a metragem quadrada de 12,51 m2;

com a metragem quadrada de 12 ,16 m2;

com a metragem quadrada de 8 ,80 m2;

com a metragem quadrada de 8 ,89 m2;

com a metragem quadrada de 12,46  m2;

com a metragem quadrada de 12,90  m2;

com a metragem quadrada de 9 ,10 m2;

com a metragem quadrada de 14 ,74 m2 .
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Área Total : 3.527,80m2 (três mil, quinhentos e vinte  e sete  vírgula oitenta metros quadrados).

Parág rafo único  -  Em dias de jogos, o permissionário poderá utiliza r a  e strutura próxima ao  ac esso

principal (catracas ), para divulgação do  Clube e de  se us produtos, de ve ndo  os móveis e  ma te ria is

utilizados se rem re tirados ao f inal do jogo ."(NR)

C L Á U SU L A TE R C EIR A - " D A  P R O R R O G A Ç Ã O DO P R AZO DA  P ER MISS Ã O " - Com

base  no  que  dispõe  o § 1°, do art . 4 ° do  Termo de Pe rmissão , fica  prorrogado , por ma is um únic o

período de 10 (dez) anos, o  prazo da  presente  Permissão de Uso.

CLÁU SU LA QU AR TA -  A C l á us u l a Quinta  do Te rmo de Pe rmissão de Uso  f ica acrescentada do

item "23", passando a vigorar com a seguinte redação:

"C L Á U S U L A 5" -  DAS  O B RIGA ÇÕE S DA P E RMISS ION ÁR IA - Durante o  prazo  de  vigência

da permissão de  uso de que tra ta este ajuste a Permissionária se obriga a:

01. Realizar manutenção e c onse rvaç ão do campo de fute bol/gramado do c omplexo , incluindo todas

as obras, serv iços , equipame ntos , insumos e mão de obra  ne cessários;

02. Re aliza r limpeza , hig iene  e  c onse rvação permanente de  todas a s á reas pe rmitidas, inc luindo

todos os se rviços , equipame ntos , insumos e mão de  obra necessários;

03 . Rea liza r limpe za, hig ie ne e  c onservaç ão de todas as áre as do  c omplexo  ut ilizadas nos dia s de

realização dos jogos, inc luindo todos os serviç os , equipamentos , insumos e mão de obra

ne ce ssários, o que  deverá ser e xe cutado no  prazo máximo de  48  horas ante riores e posteriores ao

término das competições , cumula tivamente;

04. Rea lizar os c ontrole s de todos os ac essos ao c omplexo  em dias de c ompe tiç ão;

05. Realizar reposição , substituição, reparo, reforma e/ou conserto de toda e qualquer avaria

de corrente  da  utilizaç ão  das instalaç õe s do complexo, inc luindo aque las prove nie ntes do  desgaste

natural das instalações;

06. Garantir a  c onfe cç ão  e c uste io de qua isque r laudos de  e nge nharia  nec e ssá rios à liberação  do

comple xo pa ra a realização de competições;

07. Re alizar todos os proje tos , obras, se rviços , inc luindo  o  forne cime nto de  e quipamentos, insumos

e mão  de obra  nec essários à libe ração do comple xo  e  rea lizaç ão  das c ompe tições , que não possam

ser executadas em prazo supe rior a 120 (cento e vinte) dias;

08. Realizar manutenção e conservação do siste ma de sonorização e do placar eletrônico do

comple xo, incluindo todas a s obras, serviç os , equipamentos , insumos e mão de obra  ne cessários;

09. Realizar manutenção e conservação da CASA-MATA (Banco de Reservas ) do comple xo ,

incluindo  todas a s obras, serv iços , equipamentos , insumos e mão de  obra necessários;

10. Custear todas as de spesas rela tivas à energia e létric a da á rea administrativa do Joinville Esporte

Clube -  JEC, e de todas as salas / lojas permitidas, de vendo ainda a Permissionária  instalar medidores

em todas as sa las/ lojas no prazo  máximo  de  60 (
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11 . Cumprir  as normas de posturas, saúde, segurança públ ica, trânsi to , metro logia, edi f icações, meio

ambiente e todas aquelas inerentes à at ividade que será desenvo lvida;

12 . Real izar  a imediata reparação  dos danos veri f icados no  imóvel , exceto  os decorrentes de vício

de construção , devendo, neste caso , desde logo no ti f icar  o  Permitente;

13. Reparar os danos eventualmente causados a terceiros em decorrência das at ividades

desenvo lvidas;

14. Subme ter  à  apr ovaçã o  da  Secr etar ia de  Esportes  os pro je tos relat ivos à reparação dos danos

ocorridos, bem como os relat ivos às benfei to rias necessárias ao  desenvo lvimento  da at ividade a que

se destina o  imóvel ;

15. Rest i tu i r  as áreas, finda a pe rmis são , no estado em que as recebeu , salvo as deteriorações

decorrentes do seu  uso  normal ;

16 . Consu l tar  a Secr etaria de Esportes antes de p roceder a qualquer al teração  nas áreas objeto  da

Permissão ;

17 . Ma nter  a mão  de o bra necess ária a o  cum prime nto  de sua s obr igaçõe s aqu i  con trata das, tendo

responsabi l idade exclusiva sobre os encargos trabalhistas e fiscais de pessoal , não havendo

so l idariedade e ntre PERMISSION ÁRIO E A P ERMITENTE;

18 . Arcar  com todos os custos de abertura, manu tenção , segurança, l impeza e pessoal  provenientes

dos jogos de fu tebo l  do  Clube PERMISSIONÁRIO;

19 . Fornecer os calendár ios de j ogos em que haverá a u t i l ização  do  complexo  por  parte do  Clube

PERMISSIONÁRIO, com antecedência mínima de 30  ( t r inta)  dias do  começo  de cada campeonato ;

20 . Contratar  e mante r , à s su as e xpensas, du ra nte  a ocupaçã o  das á rea s permi t idas, seguro para

cobertu ra de r iscos como, incêndio, responsabi l idade civi l  e todos aqueles obrigató rios à real ização

dos eventos, além de danos pessoais, materiais, de invalidez e assistência médica em sinistros

ocorridos na real ização  de t reinos, jogos do  Jo invi l le Esporte Clube e decorrentes das at ividades do

permis sioná rio  no  com plexo  AREN A, de  cu ja  apó l ice c onste , com o benefici ário ,  o  Mu nicíp io  de

Jo invi l le. O  perm issionário  deverá  apres entar  cópia  da apó l ice assim  que s o l ici t ado , sob pe na de

denúncia da permissão ;

21 . Requerer , contratar , providenciar de qualquer fo rma e manter , às suas expensas, a segurança do

complexo  em dia de jogos;

22. O Perm issionário  deverá  provi dencia r  e m anter  atual i zados  e exi bi r  se mpre que so l ici ta do  os

alvarás e todos os documentos e au to rizações exigidas tais como: Alvará sani tár io ; Laudo dos

bombeiros; Licenças das Po licias Civi l  e Mili tar ; Laudo  de Engenharia Técnica e todos documentos

que venham a ser sol icitados pelos órgãos competentes, devendo igualmente ser atendidas as

exigências da Lei  10 .671/2003  (Estatu to  do  to rcedor) .
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23 . Custea r  todas as despe sas relat ivas  aos elevadore s do Comple xo  Are na Jo i nvi l le referente a

refo rma, modernização , manu tenção corret iva e prevent iva, com fornecimento de peças,

componentes, acessó rios e insumos.

Pa rág ra fo  P rime iro -  Os es paços o ra ce didos são  en tregue s nas condiç ões em  que s e enco ntram,

correndo  as despesa s c om l ayo u t , l impe za e  manu tenção , móveis e u tensí l io s po r co nta ún ica e

exclu siva do  P ERMISSIONÁRIO.

Parágrafo Se gundo - E parte integrante dest e Te rmo de Permissão o memorial descrit ivo dos

espaços cedidos e áreas comuns sob a responsa bi l idade do  PERMISSIONÁRIO, documento  que vai

assinado pelas partes.

Pa rág rafo  Te rc e iro -  Os invest imen tos real izados  pelo  PERMISSIONÁRIO nos espaços não  serão

passíveis de reembolso , nos termos do que estabelece o art. 14, parágrafo único, 1 da Lei n°

4.014 /99." (NR)

C L Á U SU L A Q U IN TA - Ficam mant idas intei ramente em vigor as demais Cláusu las não

expressamente modificadas pelo  presente Termo  Adit ivo .

Jo invi l le, 19  de dezembro  de 2019 .

Prefeito

E

Secretário  díSecretaria de EsDdrte -  SESPORTE

fred Schapi tz

Presidente do  Jo invi lle Esporte Clube
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